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3.3.2 — Serviços de consultoria, testes e medições. Participação 
em actividades de consultoria, testes e medições que envolvam o meio 
empresarial e o sector público. Participação como docente em cursos de 
formação profissional ou de especialização tecnológica dirigidos para 
empresas ou para o sector público. A avaliação deste critério deve ainda 
ter em conta a valorização económica dos resultados de investigação 
alcançados, medida pelos contratos de desenvolvimento e de transfe-
rência de tecnologia a que deram origem e as empresas de spin-off para 
cuja criação tenham contribuído.

3.3.3 — Divulgação de ciência e tecnologia. Participação em iniciati-
vas de divulgação científica e tecnológica junto da comunidade científica 
(pex organização de congressos e conferências) e para diversos públicos. 
Publicações de divulgação científica e tecnológica.

3.4 — Avaliação da vertente Gestão
3.4.1 — Gestão universitária. Participação do candidato em activida-

des de gestão científica, pedagógica ou institucional e participação em 
júris académicos fora da própria instituição.

4 — Modo de funcionamento dos júris, pesos e cálculo do resultado 
final

Cada membro do júri avaliará cada candidato relativamente a cada 
vertente pontuando cada candidato em relação a cada critério e cons-
truindo a sua lista ordenada com a qual participa nas votações que, 
segundo o ECDU, conduzem à ordenação final.

Os pesos associados às vertentes e critérios e são os indicados na 
tabela seguinte. 

Vertentes Pesos Critérios Pesos

Investigação P1=0,5 Produção Científica (C11) P11=0,5
Coordenação e realização de projectos científicos (C12) P12=0,2
Constituição de equipas científicas (C13) P13=0,2
Intervenção nas comunidades científica e profissional (C14) P14=0,1

Ensino P2=0,3 Coordenação de projectos pedagógicos (C21) P21=0,4
Produção de material pedagógico (C22) P22=0,5
Actividade lectiva (C23) P23=0,1

Transferência de Tecnologia P3=0,1 Patentes, registo de direitos, normas técnicas, …(C31) P31=0,4
Serviços de consultoria, testes e medições (C32) P32=0,4
Divulgação de ciência e tecnologia (C33) P33=0,2

Gestão P4=0,1 Gestão universitária (C41) P41=1

 Cada membro do júri valoriza, numa escala 0 a 100, cada critério ou 
vertente (no caso da vertente Gestão), para cada candidato.

O resultado final será calculado pesando cada critério com o peso 
correspondente o que conduz à pontuação da vertente que, por sua 
vez será usada com o peso que lhe está consignado para o cálculo da 
pontuação final.

Expresso como uma fórmula, o resultado final (RF) será calculado 
do seguinte modo:

RF = P1·(C11·P11+C12·P12+C13·P13+C14·P14)
+P2·(C21·P21+C22·P22+C23·P23)+

P3·(C31·P31+C32·P32+C33·P33)
+P4·C41

VII — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Profª Doutora Maria de Lurdes Correia Fernandes, Vice-

Reitora da Universidade do Porto.
Vogais:
Prof.ª Doutora Maria Isabel Lobato de Faria Ribeiro — Professora 

Catedrática do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de 
Lisboa;

Prof. Doutor Adolfo Sanchez Steiger Garção — Professor Catedrá-
tico da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de 
Lisboa;

Prof. Doutor Carlos Alberto Caridade Monteiro Couto — Professor 
Catedrático da Universidade do Minho;

Prof. Doutor João Luís Marques Pereira Monteiro — Professor Ca-
tedrático da Universidade do Minho;

Prof. Doutor José Manuel Araújo Baptista Mendonça — Profes-
sor Catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade do 
Porto;

Prof. Doutor Fernando Manuel Ferreira Lobo Pereira — Profes-
sor Catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade do 
Porto;

Profª. Doutora Maria Paula Macedo Rocha Malonek — Profes-
sora Catedrática da Faculdade de Engenharia da Universidade do 
Porto.

VIII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 de Janeiro de 2011. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos.
204242312 

 Edital n.º 98/2011
Doutora Maria de Lurdes Correia Fernandes, Professora Catedrática 

da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Vice -Reitora da 
mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 20 de Dezembro de 2010, no 
uso de competência delegada por despacho publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 203 de 19 de Outubro de 2010, pelo prazo de 
cinquenta dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do presente 
edital no Diário da República, se abre concurso documental para um 
Professor Catedrático da Área Disciplinar de Psicologia da Faculdade 
de Psicologia e de Ciências da Educação desta Universidade.

I — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
1 — Artigos 37.º a 51.º e 62.º -A, do Estatuto da Carreira Docente Uni-

versitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de Agosto, e 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de Maio; Regulamento dos Concursos 
para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares 
da Universidade do Porto — Despacho n.º 12913/2010, publicado no 
Diário da República, n.º 154, de 10 de Agosto de 2010.

II — Ao concurso podem candidatar -se:
1 — Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos, que sejam 

detentores do título de agregado.
III — O processo de candidatura ao concurso é instruído com:
1 — Carta de candidatura em que os candidatos deverão indicar os 

seguintes elementos:
a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;
h) Telefone ou telemóvel de contacto
i) Endereço electrónico de contacto.

2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 1 do capítulo anterior, designadamente, a certidão de 
doutoramento e a certidão de agregação, excepto para os casos corres-
pondentes à obtenção do grau de doutor ou do título de agregado na 
Universidade do Porto;

3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado, dos seguintes 
documentos:

a) Currículo contendo todas as informações pertinentes para a ava-
liação da candidatura tendo em consideração os critérios de selecção e 
seriação constantes do capítulo VI do presente edital;
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b) Trabalhos mencionados no currículo apresentado, podendo os 
candidatos destacar até dez dos que considerem mais representativos 
da actividade por si desenvolvida.

IV — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram -se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

V — A Reitoria comunicará aos candidatos o despacho de admis-
são ou não admissão administrativa ao concurso, o qual se baseará no 
preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte daqueles, das 
condições estabelecidas no capítulo II -1 deste edital.

VI — Critérios de selecção e seriação dos candidatos
Concurso para Professor Catedrático da área disciplinar de Psicologia
Critérios de seriação dos candidatos
A seriação dos candidatos realizar -se -á através de avaliação curricular, 

tendo em conta o perfil das funções de professor catedrático e potencia-
lidades manifestadas para o exercício dessas funções, nomeadamente as 
que dizem respeito à coordenação científica e pedagógica, com particular 
ênfase no domínio das pós -graduações e na internacionalização.

Modo de funcionamento do júri
A metodologia das classificações é decidida pelo júri e deve ser 

explicitada na acta da primeira reunião. O júri poderá optar por um 
processo em que:

a) Cada membro faz o seu exercício avaliativo, pontuando cada 
candidato em relação a cada critério, avaliando qualitativamente cada 
candidato relativamente a cada vertente e construindo a sua lista ordenada 
com a qual participa nas votações que, segundo o ECDU, conduzem à 
ordenação final;

b) O júri, como um todo, pontua cada candidato em relação a cada 
critério e cada vertente e constrói directamente a lista final ordenada.

I — Mérito científico (55 %) — diz respeito à actividade científica, 
que se quer internacionalizada, nas suas vertentes de coordenação, 
concepção, produção e divulgação, bem como o exercício de funções 
de especialista, valorizando a utilidade social desta actividade.

1 — Coordenação e realização de projectos científicos (15 %) — avalia-
-se a qualidade do trabalho de investigação, a capacidade de gerir equi-
pas científicas e a coordenação de projectos, atribuindo -se uma maior 
importância aos que tenham sido objecto de financiamento nacional 
ou internacional. Na avaliação deste parâmetro, deve ser tido em con-
sideração a quantidade e o reconhecimento da qualidade do projecto 
pela agência de financiamento, bem como o tipo de envolvimento do 
investigador (coordenador ou participante)

2 — Publicação científica (25 %) — avalia -se a qualidade dos produtos 
de actividade através da publicação de livros, capítulos, artigos em revis-
tas com peritagem, nomeadamente referenciadas em bases de dados inter-
nacionais. Na avaliação deste parâmetro, deve ser tido em consideração a 
quantidade, a originalidade e a diversidade da produção, o grau de inter-
nacionalização e o reconhecimento pela comunidade científica nacional e 
internacional (prémios ou outras formas de reconhecimento e distinção).

3 — Dinamização e intervenção da actividade científica 
(10 %) — avalia -se a capacidade de criação e liderança de equipas de 
investigação, de gestão da actividade científica e as funções de coor-
denação de unidades ou equipas de investigação. Avalia -se também a 
orientação de dissertações, teses e projectos de pós -doutoramento con-
cluídos e a qualidade científica dos trabalhos supervisionados. Avalia -se 
ainda a organização de eventos científicos, nacionais e internacionais, 
a participação em comissões de eventos científicos e na edição, avalia-
ção e revisão de publicações científicas nacionais e internacionais. Na 
avaliação deste parâmetro deve ser tido em consideração o número e a 
diversidade das actividades.

4 — Avaliação científica (5 %) — avalia -se a participação em júris 
nacionais ou internacionais de provas académicas e a participação em 
painéis nacionais ou internacionais de avaliação e consultoria científica 
de bolsas, projectos, investigadores ou unidades de investigação. Na 
avaliação deste parâmetro deve ser tido em consideração o número, o 
papel desempenhado e a diversidade das actividades.

II — Mérito pedagógico (25 %) — incide sobre a actividade pedagó-
gica, nas suas vertentes de coordenação, concepção, produção e avalia-
ção, sendo esta dirigida para públicos diversificados e articulada com 
a actividade científica.

1 — Participação em projectos pedagógicos (10 %) — avalia -se o 
envolvimento na gestão das unidades curriculares (coordenador ou 
docente), o envolvimento em projectos pedagógicos, a promoção de 
actividades pedagógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e 
aprendizagem e a participação em cursos de graduação e pós -graduação 
exteriores à instituição a que o candidato se encontra vinculado, consi-
derando a sua internacionalização.

2 — Concepção de novos cursos de graduação e pós -graduação ou 
de novas unidades curriculares (15 %) — avalia -se a coordenação e a 
participação na reestruturação de planos de estudos ou de unidades cur-
riculares. Na avaliação deste parâmetro, deve ser tida em consideração o 
número, a natureza e a diversidade dos projectos e unidades curriculares 
e a sua articulação com a actividade científica.

III — Outras actividades relevantes para a missão das instituições 
em que estiveram envolvidos (20 %) — avalia -se o envolvimento dos 
candidatos em processos de gestão institucional e de prestação de ser-
viços à comunidade.

1 — Gestão institucional (15 %) — avalia -se a participação em órgãos 
de gestão da instituição e de cursos, nomeadamente ao nível da coorde-
nação, bem como de serviços ou grupos não previstos nos pontos I e II. 
Na avaliação deste parâmetro, deve ser tido em consideração o número, 
a duração, a natureza e a diversidade das actividades.

2 — Participação em projectos de intervenção na comunidade 
(5 %) — avalia -se a qualidade e o impacto de trabalhos de extensão 
universitária, de que são exemplo a realização de serviços de consultoria, 
a participação em equipas de concepção, de acompanhamento e de ava-
liação de projectos de intervenção e de outras actividades relevantes para 
a área da Psicologia. Na avaliação deste parâmetro deve ser tida em con-
sideração o número, a diversidade e a relevância social das actividades.

Aprovação em mérito absoluto
Um candidato é aprovado em mérito absoluto quando:
a) funcionando o júri de acordo com a alínea a) obtiver um número 

de votos favoráveis à aprovação de pelo menos metade mais um dos 
membros do júri presentes (um voto deverá ser favorável sempre que o 
membro do júri tenha atribuído uma pontuação igual ou superior a 50).

b) funcionando o júri de acordo com a alínea b) obtiver uma pontuação 
igual ou superior a 50.

VII — O júri tem a seguinte composição:
Presidente: Prof.ª Doutora Maria de Lurdes Correia Fernandes, Vice-

-Reitora da Universidade do Porto.
Vogais:
Doutora Luísa Maria Almeida Morgado — Professora Catedrática da 

Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade 
de Coimbra

Doutor Joyce Luís Moniz — Professor Catedrático da Faculdade de 
Psicologia da Universidade de Lisboa

Doutor Joaquim Armando Gomes Alves Ferreira — Professor Ca-
tedrático da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da 
Universidade de Coimbra

Doutor Jorge Manuel Vala Salvador — Professor Catedrático do 
Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa

Doutora Marianne Helene Lacomblez — Professora Catedrática da 
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade 
do Porto

Doutora Anne Marie Germaine Victorine Fontaine — Professora 
Catedrática da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da 
Universidade do Porto

Doutora Maria Emília Teixeira Costa — Professora Catedrática da 
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade 
do Porto

VIII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

19 de Janeiro de 2011. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos.
204241162 

 Edital n.º 99/2011
Doutora Maria de Lurdes Correia Fernandes, Professora Catedrática 

da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, Vice -Reitora da 
mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 23 de Dezembro de 2011, 
no uso de competência delegada por despacho publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 203 de 19 de Outubro de 2010, pelo prazo 
de cinquenta dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação do 
presente edital no Diário da República, se abre concurso documen-
tal para um Professor Associado da Área Disciplinar de Electrónica 
e Sistemas Digitais — Circuitos Analógicos e de Processamento de 
Sinal, Circuitos e Sistemas Digitais, Arquitectura de Computadores 
e Integração de Sistemas e Aplicações da Faculdade de Engenharia 
desta Universidade.




